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DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO 

  

Eu, Cebio Machado do Nascimento, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de 

Ouvidor, inscrita no CNPJ sob o nº 01.131.010/0001-29, Prefeito Municipal, DECLARO para os 

devidos fins administrativos e efeitos legais que o local destinado para a Construção de Centro 

Municipal de Educação Infantil, na Rua Travessa 2, S/N, Área Institucional 01, Quadra 06, Bairro 

Jardim América, no município de Ouvidor – Goiás, está situado dentro dos limites municipais, é 

Bem de Domínio Público sob jurisdição deste Município, conforme Escritura Pública do Imóvel 

devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóvel de Ouvidor, na Matrícula 3716 de 

15/06/2021, e Decreto Municipal nº 063 de 26/06/2014, que dispõe sobre a aprovação para o 

Loteamento Residencial Jardim América. 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução do objeto proposto 

em todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de 

contas. 

Ouvidor - Goiás, 04 de outubro de 2021.  

  

______________________________ 

Cebio Machado do Nascimento 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Ouvidor 


